
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANGIsco Do coNDE, ESTADo
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara de Vereadores DECRETA e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Art. ío - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do túunicípio, aprovado pela Lei
no 45312016 de 1611212016, no valorglobal R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais), que será consignado à estrutura de custos dos Orgãos/Secretarias e
respectivas U n idades orçamentá rias, conforme detalhamento aba ixo :

s
FEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO

35.00 - SECRETARIA
ESPECIAL DE PROJETOS
ESTRATEGICOS
(SEPROJE)
35.35 - SECRETARIA
ESPECIAL DE PROJETOS
ESTRATEGICOS
(SEPROJE)

15.451.0007.5.667
oBRAS E SERVTÇOS DE
INFRAESTRUTURA DE VIAS
URBANAS/DESENBAHIA

4.4.90.51 42 1.500.000,00

SUBTOTAL POR FONTE 42 1.500.000,00

TOTAL GE 1.500.000,00

End

Lei Municipal N" 5O1 lZOtT
De 14 de dezembro de 2O1T

Autoriz,a o Pod.er Executiuo proced.er ao orçamento Fiscal e d.a
seguridade sociat d.o Município, para. o exercício financeiro d.e
2017, à abertura" de cred"ito Ad"icionat Especial, no ualor d.e R$
1.500.000,00 (um mithao e quinhentos mil reais), na forma que
indica, e da. outras prouidências.

da lndependência, s/n - Centro, São Francisco do Conde-BA
CEP: 43.900-000 / Tel.: (71 ) 3651-8000
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Arl.20 - Os recursos disponíveis para atender a abertura do presente Crédito
Adicional Especial correrão à conta do Excesso de Arrecadação, na forma definida na

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2017, em conformidade com o estabelecido no art.43,
§ 1o, lnciso ll da Lei 4.320164, e com base no Art. 1ô7, da Constituição Federal, no valor
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Art. 3o - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual
201412017, das Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2017, aprovados pelas Leis
no 32112013 e 43612016, respectivamente, em decorrência do Credito Adicional Especial
autorizado nesta Lei.

Art. 4o - O Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei, será consignado
à estrutura de custos da Secretaria Especial de Projetos Estratégicos (SEPROJE) e
respectivas Unidades Orçamentárias já mencionadas, e incorporado ao Quadro de
Detalhamento da Despesa das referidas Unidad

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor n
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